
CREDENCIAMENTO PARA SERVIÇOS DE SAÚDE N° 001/2022

Envelope único "DOCUMENTOS E PROPOSTA"

À Comissão de Credenciamento da CAST

PROPONENTE: INSTITUTO A. G. 1. S. DE TERAPIAS AVANÇADAS E CONSULTORIA LTDA

ietocolo 336-2027



À

INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANÇADAS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 17.663.994/0001-29

Rua Panambi, nº 272 - Jd. La Salle - СEР: 85902-640- Toledo-PR

Fone: (45) 3055-2020

E-mail: institutoagis@hotmail.com

PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE N° 001/2022

Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo - CAST

J08

A empresa INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANCADAS E CONSULTORIA LTDA, inscrita

sob o CNPJ de nº 17.663.994/0001-29, apresenta 
proposta para o CREDENCIAMENTO DE

SERVIÇO DE SAÚDE N° 001/2022, nos termos do 
Edital de Credenciamento de serviços de

saúde n° 001/2022, Lote 01, conforme segue:

Prestação de serviços na área

Item 1- Acupuntura com inserção de agulhas () Sim (x) Não

Item 2 - Microfisioterapia () Sim (x) Não

Item 3- Osteopatia (x) Sim () Não

Toledo, 30 de junho de 2022.

Marcos Eduardo Christmann

Sócio Administrador

RG: 7.783.781-7

CPF: 047.816.309-60
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REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE

SERVIÇO DE SAÚDE N° 001/2022

À

Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo - CAST

A empresa INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANCADAS E CONSULTORIA LTDA, inscrita

sob o CNPJ de nº 17.663.994/0001-29, abaixo qualificada, requer sua inscrição no

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE N° 001/2022, 
nos termos do Edital e

Regulamento do Credenciamento de serviços de saúde n° 01/2022.

Nome Fantasia: INSTITUTO AGIS DE TERAPIAS AVANCADAS

Endereço Comercial: Rua Panambi, N° 272, Jardim La Salle, CEP 85902-640

E-mail: institutoagis@hotmail.com

Telefone Comercial: (45) 3055-2020

Celular: (45) 99900-2015 e (45) 99913-1315

Horário de Atendimento: segunda à sexta das 07:00h às 18:00h

Informações para pagamento:

Instituição Bancária: Bradesco

Agência: 3280
Conta Corrente: 38190-0

Toledo, 30 de junho de 2022.

Marcos Eduardo Christmann

Sócio Administrador

RG: 7.783.781-7

CPF: 047.816.309-60
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DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1988

Declaramos para os devidos fins de direito que, na
 qualidade de participante do Edital de

Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2022, serão 
cumpridas as determinações ao

disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 1988:

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de

sua condição social:

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Toledo, 30 de junho de 2022.

Marcos Eduardo Christmann

Sócio Admihistrador

RG: 7.783.781-7

CPF: 047.816.309-60
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INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANÇADAS
E CONSULTORIA LTDA - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF-17.663.994/0001-29

FL. 01

EVERTON FRANCIS BOTH, brasileiro, casado sob regime de comunhão Parcial de

Bens, nascido no dia 07 de junho de 1985 em Medianeira, estado do Paraná,

fisioterapeuta, residente e domiciliado em Toledo Pr, à Avenida Maripá, 5821 -

Apartamento 07 - Jardim América - СЕР 85908-220, portador da cédula de identidade

RG-7.582.106-9, do Instituto de Identificação do estado do Paraná e do CPF/MF-

044.001.049-74; MARCOS EDUARDO CHRISTMANN, brasileiro, casado sob regime

de comunhão Parcial de Bens, nascido no dia 06 de maio de 1984 em Marechal Cândido

Rondon, estado do Paraná, fisioterapeuta, residente e domiciliado em Toledo Pr, à Rua

Beata Angelina, 763, Jardim Porto Alegre - СЕР 85906-010, portador da cédula de

identidade RG-7.783.781-7, do instituto de identificação do Paraná e do CPF/MF-

047.816.309-60; sócios únicos da sociedade empresária limitada empresa que gira sob

nome empresarial de INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANÇADAS E
CONSULTORIA LTDA - ME, com sede em Toledo, estado do Paraná, à Rua Panambi,

272-Jardim La Salle - CEP 85902-640, com contrato social devidamente arquivado na

Junta Comercial do estado do Paraná sob nº 412.0754615-4 em seção de 22 de fevereiro

de 2013, e CNPJ/MF- 17.663.994/0001-29 resolvem os sócios alterar e consolidar seu

contrato social primitivo conforme Lei nº 10.406 datada de 10 de Janeiro de 2002 е

subsidiariamente pela Lei nº 6.404 datada de 15 de Dezembro de 1976, de acordo com

as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: ATIVIDADE ECONÔMICA: Fica alterada a atividade

econômica para Consultoria e Atividades de Fisioterapia, Atividades de Nutrição,

Atividades de Psicólogos, Psicanálise, Educador Físico e Atividades de Consulta e

Tratamento Médicо.

Cláusula Segunda: Em razão das modificações havidas, consolida-se o Contrato

Social com as seguintes Cláusulas:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

EVERTON FRANCIS BOTH, brasileiro, casado sob regime de comunhão Parcial de

Bens, nascido no dia 07 de junho de 1985 em Medianeira, estado do Paraná,

fisioterapeuta, residente e domiciliado em Toledo Pr, à Avenida Maripá, 5821 -

Apartamento 07 - Jardim Américа - СЕР 85908-220, portador da cédula de identidade

RG-7.582.106-9, do Instituto de Identificação do estado do Paraná e do CPF/MF-

044.001.049-74; MARCOS EDUARDO CHRISTMANN, brasileiro, casado sob regime

de comunhão Parciał de Bens, nascido no dia 06 de maio de 1984 em Marechal Cândido

Rondon, estado do Paraná, fisioterapeuta, residente e domiciliado em Toledo Pr, à Rua

Beata Angelina, 763, Jardim Porto Alegre - CEЕР 85906-010, portador da cédula de

15



INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANÇADAS
E CONSULTORIA LTDA - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF-17.663.994/0001-29

116

FL. 02

identidade RG-7.783.781-7, do instituto de identificação do Paraná e do CPF/MF-

047.816.309-60; sócios únicos da sociedade empresária limitada empresa que gira sob

nome empresarial de INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANÇADAS E

CONSULTORIA LTDA - ME, com sede em Toledo, estado do Paraná, à Rua Panambi,

272- Jardim La Salle - СЕР 85902-640, com contrato social devidamente arquivado na

Junta Comercial do estado do Paraná sob nº 412.0754615-4 em seção de 22 de fevereiro

de 2013, e CNPJ/MF-17.663.994/0001-29, resolvem os sócios consolidar seu contrato

social primitivo conforme Lei n° 10.406 datada de 10 de Janeiro de 2002 e

subsidiariamente pela Lei nº 6.404 datada de 15 de Dezembro de 1976, de 
acordo com

as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de INSTITUTO À. G. I.

S. DE TERAPIAS AVANÇADAS E CONSULTORIA LTDA - ME, e tem sede e

domicilio à Rua Panambi, 272 - Jardim La Salle - CЕР 85902-640, cidade de Toledo,

estado do Paraná.

Cláusula Segunda: CAPITAL SOCIAL - No valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil

Reais), divididos em 60.000 cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalmente integralizado

em moeda corrente do país, fica assim distribuído:

SÓCIOS COTAS VALOR

EVERTON FRANCIS BOTH 30.000 R$ 30.000,00

MARCOS EDUARDO CHRISTMANN 30.000 R$ 30.000,00

TOTAL 60.000 RS 60.000,00

Cláusula Terceira: O Objeto Social da empresa é Consultoria e Atividades de

Fisioterapia, Atividades de Nutrição, Atividades de Psicólogos, Psicanálise, Educador

Físico e Atividades de Consulta e Tratamento Médico.

Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 22 de fevereiro de 2013 e

seu prazo de duração é Indeterminado.

Cláusula Quinta: As cotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.



INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANÇADAS
E CONSULTORIA LTDA - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF-17.663.994/0001-29
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FL. 03

Cláusula Sétima: A administração da sociedade cabe aos Srs. EVERTON FRANCIS

BOTH e MARCOS EDUARDO CHRISTMANN, com os poderes e atribuições de

ADMINISTRAÇÃO INDIVIDUAL, autorizados o uso do nome empresarial, vedados,

no entanto, em atividades estranlhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis

da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o

administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo as sócias, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro

meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contas e

designarão administradores quando for o caso.

Cláusula Nona: A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima: Os sócios podem de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Primeira: A sociedade não se dissolverá em virtude de causas que

não impeçam a sua continuação, desde que os demais sócios queiram dar-lhe

continuidade e uma vez pagos os haveres devidos a quem de direito.

Cláusula Décima Segunda: Para todos os casos elencados neste contrato ou na

legislação como sendo relativos à pagamento de haveres, estes serão pagos, levando-se

em consideração a capacidade financeira da empresa, exclusivamente em moeda

nacional, no prazo de 05 (Cinco) anos, acrescidos de juros de 6% (Seis Por Cento) ao

ano e corrigidos monetariamente adotando-se o índice do Núcleo de inflação da FGV-

Fundação Getúlio Vargas, a partir do evento até o efetivo pagamento da cada uma das

parcelas.
Parágrafo Único: No caso de extinção do índice aqui citado, deverá ser adotado outro

que preserve o real valor de compra da moeda.

Cláusula Décima Terceira: A Cláusula prevendo o pagamento dos haveres em 05

(Cinco) anos deverá ser respeitada mesmo em havendo recurso ao poder judiciário por
qualquer dos sócios que deixar a sociedade.

Cláusula Décima Quarta: As cotas correspondentes aos haveres pagos poderão ser

adquiridas pela sociedade, ou pela sócia remanescente, na proporção das cotas que
possuírem.



FL. 04

INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANÇADAS
E CONSULTORIA LTDA - MЕ

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF-17.663.994/0001-29

Cláusula Décima Quinta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedadecontinuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ouinexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres seráapurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Unico: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que asociedade se resolva em relação a sua sócia.

Cláusula Décima Sexta: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de quenão estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou emvirtude de condenação criminal, ouou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena quevede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra asrelações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Décima Sétima: Fica eleito o foro da cidade de Toledo estado do Paraná,para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em(Cinco) vias. 05

118

Toledo - Paraná, 15 de maio de 2013.

Olovsboi!
Everton Francis Both

Marcos Eduardo Christmann

JUNTA COMERCIAL DO PARANAAGENCIA REGIONAL DE TOLEDOCERTIFICO OREGISTRO REGISTRO EMEM: 21/05/201E20132864908SOB NUMERO/286490-8, DE 20/06490-8, DE 20/05/2013 /motts.
Empresa:41 2 0754615 4INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS E
AVANÇADAS E CONSULTORIA LTDAORIA LTDA ME SEBASTIÃO MOTTASECRETARIO GERAL



20/06/2022 17:53

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.663.994/0001-29

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL'DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANCADAS E CONSULTORIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO AGIS DE TERAPIAS AVANCADAS

CÓDIGO E DESCRICÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

86.50-0-03 - Atividades de psicología e psicanálise
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2-Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

DATA DE ABERTURA

22/02/2013

NÚMERO COMPLEMENTO
*********

R PANAMBI 272

СЕР

85.902-640

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM LA SALLE

MUNICÍPIO

TOLEDO

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3055-4141

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUACÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/06/2022 às 17:53:25 (data e hora de Brasília).

PORTE

ME

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/02/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Página: 1/1
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CARTORIO DISTRIBUIDOR DE TOLEDO

Rua Almirante Barroso, n° 3202 - Centro

TOLEDO/PR - 85905-010

TITULAR

CLENAR T. V. FORMIGHIERI

Certidão Negativa

Clenar T. V. Formighieri, Titular do Ofício do Distribuidor, Contador, Par-

tidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, na

forma da lei. CERTIFICO, atendendo a pedido por escrito da parte interessada, que

revendo os livros e arquivos de distribuição CÍVEL correspondente a Falência, Con-

cordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial sob minha guarda neste cartório, veri-

fiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANCADAS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ 17.663.994/0001-29, no período compreendido desde 09/06/1954, data de

instalação deste cartório, até a presente data.

TOLEDO/PR, 21 de Junho de 2022, 13:22:11

CLENAR T. V. FORMIGHIERI

CLENAR

TEREZINHA

VIEZZER

FORMIGHIERI:66

298296972

Assinado de forma

digital por CLENAR

TEREZINHA VIEZZER

FORMIGHIERI:662982969

72

Dados: 2022.06.22

12:14:53-03'00'

Página 0001/0001
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 55,48 + 2,17 por fls. adicional
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08/07/2022 15:51

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.663.994/0001-29

Razão Social:INSTITUTO AGISDE TERAPIAS AVANCA

EndereçO: PANAMBI 272 / JARDIM LA SALLE / TOLEDO / PR / 85902-640

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/07/2022 a 01/08/2022

Certificação Número: 2022070304310073432561

Informação obtida em 08/07/2022 15:51:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixа:

www.caixa.gov.br

121

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANCADAS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 17.663.994/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:46:20 do dia 21/06/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/12/2022.

Código de controle da certidão: B05E.8B74.5364.F955

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 027035042-35

J23

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.663.994/0001-29

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do con
tribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos 
de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/10/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Intemet Pública (21/06/2022 11:47:26)



08/07/2022 15:51 Certidão

MUNICÍPIO DE TOLEDO

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS

41373/2022

124

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização

descrita abaixo.

VALIDADE: 07/08/2022 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJCUFFH5JMX28RMQU

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTOAGIS DE TERAPIA AVANCADA E CONSULTORIA LTDА

INSCRIÇÃO EMPRESA

975292

CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

17.663.994/0001-29

ENDEREÇO

RUA PANAMBI, 272- S-115 Q-20 - JARDIM LA SALLE CEP: 85902640 Toledo - PR

Atividades de fisioterapia

ATIVIDADES

Observações:

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 08/07/2022.

Qualquer rasura invalidará este documento.

Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br

ALVARA

975292

equiplano.toledo.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=610667
1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHО

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANCADAS E CONSULTORIA

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.663.994/0001-29

Certidão n°: 19553697/2022

Expedição: 21/06/2022, às 11:54:24

Validade: 18/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANCADAS

CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIs), inscrito (a) no CNPJ sob o n

17.663.994/0001-29, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

E

Certidāo emitida com base nos arts. 642-A е 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestoes: ondtétst.jus.br



MUNICÍPIO DE TOLEDO

ESTADO DO PARANÁ

76.205.806/0001-88

RUA RAIMUNDO LEONARDI, 1586 - CENTRO - TOLEDO - PR

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO nº 975292

O Município de Toledo, conforme protocolo nº 9973/13 de concede alvará de licença para localização a:

Nome: INSTITUTO AGISDETERAPIA AVANCADA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ/CPF: 17.663.994/0001-29

Localização: RUA PANAMBI, 272-S-115 Q-20 - JARDIM LA SALLE CEP: 85902640 Toledo - PR

Atividades

8650-0/04 - Atividades de fisioterapia.

8650-0/03- Atividades de psicologia e psicanálise.

326

ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA (TERMO DE COMPROMISSO DE EXERCER SOMENTE ATIVIDADE DE FISIOTERAPIA PROTOCOLO 29375/15).

Horário de funcionamento: Comercial

Segunda à Sábado das 08:00 às 22:00

Emitido em 30/11/2021 17:55:01

Vistorias

Data

24/05/2021

l05/02/2021

Válido até 22/11/2022 00:00:00

Laudo Validade

771/2021 24/05/2022

LAUDO DE VISTORIA DO BOMBEIRO 802849-64 05/02/2022

Natureza

LAUDO DA VIGILANCIA SANITARIA

Observações

1- O presente alvará só tem efeito para o período e para as atividades acima especificadas, ficando sujeito à renovação anual.

As demais atividades não estão licenciadas pelo Munícipio, ainda que constem no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

2- Será exigida a renovação da licença sempre que ocorrerem mudanças de ramo de atividade, modificações

mas características do estabelecimento ou transferência de local.

3- Nos casos de alterações tais como: mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, cessação de atividades, etc., o

contribuinte ou responsável deverá comunicar o fato à Administração Tributária dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

IMPORTANTE: Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o Fisco. Futuramente,

você precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo scu futuro.

Alvará emitido pela internet em 30/11/2021 17:55:01.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br

Codigo de autencidade 9ZTMJC7TQCZZXC8U99U
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INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANÇADAS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 17.663.994/0001-29

Rua Panambi, nº 272 - Jd. La Salle - CEР: 85902-640- Toledo-PR

Fone: (45) 3055-2020
E-mail: institutoagis@hotmail.com

128

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A Empresa INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANCADAS E CONSULTORIA LTDA, inscrita

no CNPJ nº 17.663.994/0001-29, por intermédio de seu representante legal o Sr. Marcos Eduardo

Christmann, brasileiro, casado, portador da cédula de identidad
e n° 7.783.781-7 SSP/PR, inscrito

no CPF nº 047.816.309-60, residente e domiciliado em Toledo-PR, à Rua Beata Angelina, nº 763,

Jardim Porto Alegre. DECLARA, para fins legais, que não
 foi declarada inidônea para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas

Toledo, 30 de junho de 2022.

Marcos Eduardo Christmann

Rus Salltos
LEDO- PARANĂCEP 85900-010-Fane(FaFone Fax: (45
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Marcos Eduardo Christmann

Sócio Administrador
RG: 7.783.781-7

CPF: 047.816.309-60

129



$30

Ocorrência: 1

Processo: 30439/2022

Tramitação do Processo

Data: 08/07/2022 15:43

Página 1 de 1

Situação: Encaminhado

Requerente: INSTITUTO A G IS DE TERAPIA AVANCADA E CONSULTORIA Documento: 17.663.994/0001-29

Contato: Antunietta - Escritório Padrão - Tel: (45) 3055-4141- Cel: (45) 9 9933-0518 - legalizacao@padraocontabilidade.

Assunto: Solicitação Secret da Saúde - Versão: 2

Descrição: Solicita cadastro do CNES, conforme documentos anexos.

De: Requerente Web

Etapa: Análise da Solciitação

Descrição: Abertura do processo.

Data: 08/07/2022 15:43:00 :22/0

Para: GABRIELA ALMEIDA KUCHARSKI RAVACH

Confirmação: não

ANEXOS

Anexo Descrição

Processo CNES_compressed.pdf Processo CNES

500.20680 espublicoweb, 08/07/2022 15:43:46



INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANÇADAS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 17.663.994/0001-29

Rua Panambi, nº 272 - Jd. La Salle - CEР: 85902-640- Toledo-PR

Fone: (45) 3055-2020
E-mail: institutoagis@hotmail.com

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

Relação dos profissionais que a empresa INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANCADAS E

CONSULTORIA LTDA, CNPJ n° 17.663.994/0001-29, solicita o credenciamento junto a CAST:

Nome Completo Registro Especialidade

Marcos Eduardo Christmann
99716-F Fisioterapeuta/Osteopata

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Toledo, 30 de junho de 2022.

Marcos Eduardo Christmann

Sócio Administrador

RG: 7.783.781-7
CPF: 047.816.309-60

331



Ce
rt
if
ic
ad
o

P
R
O
G
R
A
M
A

 D
O

 C
U
R
S
O

In
tr

od
uç

ão
 à

 o
st
eo
pa
ti
a 
c
r
a
n
i
a
n
a

M
o
v
i
m
e
n
t
o
 
re
sp
ir
at
ón
io

 
pr
im
ár
io

 (
M
R
P
)

E
s
f
e
n
o
 b
as

il
ar

O
s
s
o
s
:
 
pa
ri
et
al
, 

fr
on
ta
l 
e
 t
em

po
ra

l

L
i
b
e
r
a
ç
ã
o

 s
ut

ur
al

O
s
s
o
s
 d
a
 f
a
c
e

A
r
t
i
c
u
l
a
ç
ã
o
 t
ê
m
p
o
r
o
 
m
a
n
d
i
b
u
l
a
r
 (
A
T
M
)

S
i
s
t
e
m
a

 v
e
s
t
i
b
u
l
a
r

-
 
D
i
a
f
r
a
g
m
a
s

-
 
M
e
m
b
r
a
n
a
s

 
r
e
c
i
p
r
o
c
a
s

T
é
c
n
i
c
a
s
 v
as
cu
la
re
s

L
i
b
e
r
a
ç
ã
o

 c
o
r
p
o
 m
e
n
t
e

O
 
I
n
s
t
i
t
u
t
o
 
D
o
c
u
s
s
e
 
d
e
 
O
s
t
e
o
p
a
t
i
a
 
e
 
T
e
r
a
p
i
a
 
M
a
n
u
a
l
 
ce

rt
if

ic
a

q
u
e
 
M
A
R
C
O
S
 
E
D
U
A
R
D
O

 C
H
R
I
S
T
M
A
N
N
 
c
o
n
c
l
u
i
u
 o

 c
u
r
s
o
 
d
e

f
o
r
m
a
ç
ã
o
 e
m
 
O
s
t
e
o
p
a
t
i
a
 C
r
a
n
i
a
n
a
,
 r
e
a
l
i
z
a
d
o
 e
n
t
r
e
 f
e
v
e
r
e
i
r
o
 d
e

2
0
1
2
 à

 o
u
t
u
b
r
o

 d
e
 
20
12
, 
c
o
m

 c
a
r
g
a
 
h
o
r
á
r
i
a

 d
e
 
1
5
0
 
h
o
r
a
s
.

P
r
e
s
i
d
e
n
t
e
 
P
r
u
d
e
n
t
e
,
 2
8
 
d
e
 
o
u
t
u
b
r
o
 
d
e

 2
0
1
2

A
n
t
ô
n
i
o

 J
os
é 
D
o
c
u
s
s
e
 
F
i
l
h
o

C
O
O
R
D
E
N
A
D
O
R
.

D.
O.
T

I
N
S
T
I
T
U
T
O

D
O
C
U
S
S
E

 D
E

O
S
T
E
O
P
A
T
I
A

 E

T
E
R
A
P
I
A
 M
A
N
U
A
L

132



F
O
R
M
A
Ç
Ã
O
 
E
M
 
O
S
T
E
O
P
A
T
I
A
 I
D
O
T

C
E
R
T
I
F
I
C
A
D
O

S
i
s
t
e
m
a
s
 B
i
o
l
ó
g
i
c
o
s

 | 
Ní
ve
l 
5

O
 I
n
s
t
i
t
u
t
o
 D
o
c
u
s
s
e

 d
e

 O
s
t
e
o
p
a
t
i
a

 e
 T
e
r
a
p
i
a
 M
a
n
u
a
l
 c
er
ti
fi
ca

 q
u
e

M
A
R
C
O
S

 E
D
U
A
R
D
O

 C
H
R
I
S
T
M
A
N
N

c
o
n
c
l
u
i
u
 
o
 
5
º
 
n
í
v
e
l 
d
o
 
C
u
r
s
o
 d
e
 
F
o
r
m
a
ç
ã
o
 
Cl
ín
ic
a 
e
m

 
O
s
t
e
o
p
a
t
i
a
,
 
r
e
a
l
i
z
a
d
o
 
e
n
t
r
e

d
e
z
e
m
b
r
o

 d
e
 2
0
1
8
 à

 s
e
t
e
m
b
r
o

 d
e
 2
0
1
9
,
 c
o
m
 c
a
r
g
a

 h
o
r
á
r
i
a
 d
e

 1
5
0

 h
o
r
a
s
.

P
r
e
s
i
d
e
n
t
e
 P
r
u
d
e
n
t
e
,

 2
9
 d
e

 s
e
t
e
m
b
r
o
 d
e

 2
0
1
9

7

Pr
of
. 
A
n
t
o
n
i
o
 J
o
s
é

 D
o
c
u
s
s
e
 
Fi
lh
o

D
i
r
e
t
o
r

 G
e
r
a
l



D
.
O
T
.

I
N
S
T
I
T
U
T
O

D
O
C
U
S
S
E

 D
E

O
S
T
E
O
P
A
T
I
A

 E

T
E
R
A
P
I
A

 M
A
N
U
A
L

Ce
rt
if
oa
da

O
 
I
n
s
t
i
t
u
t
o
 
D
o
c
u
s
s
e
 
d
e

 O
s
t
e
o
p
a
t
i
a
 
e
 
T
e
r
a
p
i
a
 
M
a
n
u
a
l
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a

q
u
e
 
M
A
R
C
O
S
 
E
D
U
A
R
D
O

 C
H
R
I
S
T
M
A
N
N
 
c
o
n
c
l
u
i
u
 
o
 
c
u
r
s
o
 
d
e

f
o
r
m
a
ç
ã
o
 e
m

 
O
s
t
e
o
p
a
t
i
a
 V
is
ce
ra
l,

 r
e
a
l
i
z
a
d
o

 e
n
t
r
e

 j
u
l
h
o
 
d
e

 2
0
u

 à

n
o
v
e
m
b
r
o

 
d
e
 
2
0
1
1
,
 
c
o
m

 
c
a
r
g
a
 
h
o
r
á
r
i
a
 
d
e
 
1
4
0
 
h
o
r
a
s
.

P
r
e
s
i
d
e
n
t
e
 
P
r
u
d
e
n
t
e
,
 
3
0
 
d
e

 m
a
i
o
 
d
e
 
2
0
1
2

P
R
O
G
R
A
M
A

 D
O

 C
U
R
S
O

M
ó
d
u
l
o
 1
:

An
at
om
la
, 

fi
ai

op
at

ol
og

ia
 e

 p
ro
pe
de
ut
ic
as

d
o
 s
i
s
t
e
m
a
 v
is
ce
ra
l 
a
b
d
o
m
i
n
a
l

M
o
d
u
l
o
 I

M
o
d
u
l
o

I
n
t
r
o
d
u
ç
ã
o

 a
 
os

te
op

at
ia

 v
is

ce
ra

l 
lu

on
ce

te
s

E
s
t
o
m
a
g
o

D
u
o
d
e
n
o

D
i
a
i
r
a
g
m
a

 c
o
s
t
a
l

Mo
du
lo

 I
He

F
g
a
d
o

B
a
ç
o

P
a
n
c
r
e
a
s

M
o
d
u
l
o
 
I
V

M
o
d
u
l
o
 
N

In
te
st
in
o 
de
lg
ad
o

In
te
st
in
o 
g
r
o
S
S
D

Ri
ns

Be
xi

ga

M
ó
d
u
l
o

 V
:

E
n
t
r
a
d
a
 t
or
ác
da
. 
c
o
r
a
ç
ã
o
 e

 p
u
l
m
ã
o

t
о
е
н
а
c
a
o

 

M
ó
d
u
l
o

 V
i
:

-A
pa
re
lh
o 
r
e
p
r
o
d
u
t
o
r

D
i
a
l
r
a
g
m
a

 p
él
vi
co

M
ô
d
u
l
o
 
VI

I:

-
S
i
s
t
e
m
a
 
V
a
s
c
u
l
a
r

A
n
t
ô
n
i
o
 J
o
s
é
 D
o
c
u
s
s
e

 F
i
l
h
o

C
O
O
R
D
E
N
A
D
O
R



.
D
.
O
.
T

I
N
S
T
I
T
U
T
O

D
O
C
U
S
S
E
 D
E

O
S
T
E
O
P
A
T
I
A
 
E

T
E
R
A
P
I
A

 M
A
N
U
A
L

Ce
rt
ih
ca
do

O
 

In
st
it
ut
o 

D
o
c
u
s
s
e
 
d
e
 
Os

te
op

at
ia
 
e
 
T
e
r
a
p
i
a
 
M
a
n
u
a
l

ce
rt

if
ic

a 
q
u
e
 

M
A
R
C
O
S
 
E
D
U
A
R
D
O
 
C
H
R
I
S
T
M
A
N
N

c
o
n
c
l
u
i
u
 
o
 
c
u
r
s
o
 
d
e
 
f
o
r
m
a
ç
ã
o
 
e
m
 
Os
te
op
at
ia
 
Es
tr
ut
ur
al
,

r
e
a
l
i
z
a
d
o
 
e
n
t
r
e
 
m
a
i
o
 
d
e
 
2
0
1
0
 
à
 
m
a
í
o
 
d
e
 
2
0
1
1
,
 
c
o
m
 
c
a
r
g
a

h
o
r
á
r
i
a
 d
e
 
3
6
0
 h
o
r
a
s
.

P
r
e
s
i
d
e
n
t
e
 
P
r
u
d
e
n
t
e
,

 3
o
 d
e

 m
a
i
o
 d
e

 2
0
1
2

A
n
t
ô
n
i
o

 J
o
s
é
 
D
o
c
u
s
s
e

 F
i
l
h
o

C
O
O
R
D
E
N
A
D
O
R

•
I
n
t
r
o
d
u
ç
ã
o
 
à

M
e
t
o
d
o
l
o
g
i
a

O
s
t
e
o
p
á
t
i
c
a

•
S
e
g
m
e
n
t
o
 
L
o
m
b
a

•
l
l
i
a
c
o

S
a
c
r
o

•
T
o
r
á
c
i
c
a
 
e
 
C
o
s
t
e
l
a
s

•
S
e
g
m
e
n
t
o
 
C
e
r
v
i
c
a
l

•
M
o
b
i
l
i
z
a
ç
ã
o
 
d
o
 
S
i
s
t
e
m
a
 
N
e
r
v
o
s
o

C
o
m
p
l
e
x
o

 A
rt
ic
ul
ar

 d
o
 O
m
b
r
o

Co
to
ve
lo
, 
P
u
n
h
o
 e
 
M
ã
o

•
 J
o
e
l
h
o
, 
T
o
r
n
o
z
e
l
o
 
e
 
P
é

•
 
Qu
ad
ri
l 
e
 
C
h
a
r
n
e
i
r
a
s
 
T
1
2
-
L
1
/
L
5
-
S
1

C
h
a
r
n
e
i
r
a
s
 O
.
A
.
A
.
 -
 C
7
-
T
1



P
R
O
G
R
A
M
A

 D
O
 C
U
R
S
O

M
ó
d
u
l
o

 I
:

De
fi
ni
çã
o 
d
o
 s
is
te
ma

 t
ôn

ic
o 
po
st
ur
al

D
e
n
n
i
ç
d
o

C
a
p
t
o
r
 p
ud

al
C
a
s
t
o
r
 o
cu
la
r

C
a
p
t
o
r
 o
cu
ie
r

A
v
a
l
i
a
c
ã
o
 p
os
tu
ra
l

M
ó
d
u
l
o

 Il
:

S
i
s
t
e
m
a

 m
a
n
d
u
c
a
t
ó
n
o

P
a
r
n
a
.
c
u
r
t
a

M
ó
d
u
l
o

 I
:

S
i
s
t
e
m
a

 v
e
s
t
i
b
u
l
a
r

M
ó
d
u
l
o
 
V
:

O
b
s
t
á
c
u
l
o
s
 d
o
 s
i
s
t
e
m
a
 t
ô
n
i
c
o
 
po
st
ur
al

Co
rr
el
aç
õe
s 
dí
ni
ca
s

Ce
rt
if
ca
do

O
 
I
n
s
t
i
t
u
t
o
 
D
o
c
u
s
s
e
 
d
e
 
O
s
t
e
o
p
a
t
i
a
 
e
 
T
e
r
a
p
i
a
 
M
a
n
u
a
l

ce
rt
if
ic
a 

q
u
e
 
M
A
R
C
O
S
 
E
D
U
A
R
D
O
 
C
H
R
I
S
T
M
A
N
N
 

co
nc
lu
iu

o
 
c
u
r
s
o
 
d
e
 
f
o
r
m
a
ç
ã
o
 
e
m
 
Po
st
ur
ol
og
ia
, 

r
e
a
l
i
z
a
d
o
 
e
n
t
r
e

j
u
n
h
o
 
d
e
 2
0
1
1

 à
 j
ul
ho

 d
e
 2
0
1
1
,
 c
o
m

 c
a
r
g
a

 h
o
r
á
r
i
a
 d
e

 6
4

 h
o
r
a
s
.

P
r
e
s
i
d
e
n
t
e

 P
r
u
d
e
n
t
e
,
 3
0
 d
e
 m
a
i
o
 
d
e
 2
0
1
2

D.
O.
T.

I
N
S
T
I
T
U
T
O

D
O
C
U
S
S
E

 D
E

O
S
T
E
O
P
A
T
I
A

 E

T
E
R
A
P
I
A

 M
A
N
U
A
L

A
n
t
ô
n
i
o

 J
o
s
é
 D
o
c
u
s
s
e

 F
i
l
h
o

C
O
O
R
D
E
N
A
D
O
R



U
N
I
V
E
R
S
I
D
A
D
E
 
P
A
R
A
N
A
E
N
S
E

Re
co
nh
ec
id
a 

p
e
l
a
 
P
o
r
t
a
r
i
a
 
M
E
C
n
"
 
15
80
, 

d
e
 
0
9
/
1
1
/
9
3
,
 
Pu
bl
ic
ad
a 
n
o
 
D.
O.
U.
 
d
e
 
10
/1
1/
93
.

E
s
t
a
d
o
 
d
o
 
P
a
r
a
n
á

O
 
Re
it
or
 
d
a
 
U
n
i
v
e
r
s
i
d
a
d
e
 
P
a
r
a
n
a
e
n
s
e
,
 
n
o
 
u
s
o
 
d
e

 s
u
a
s
 
at

ri
bu

iç
õe

s 
e

 t
e
n
d
o

e
m
 
v
i
s
t
a
 
a
 
co
la
çã
o 

d
e
 
g
r
a
u
 
d
o
 
C
u
r
s
o
 
d
e
 
FI

SI
OT

ER
AP

IA
, 
e
m
 
2
8
 
d
e
 
fe
ve
re
ir
o 
d
e
 
2
0
0
7
,
 
c
o
n
f
e
r
e
 
o

tí
tu
lo
 
d
e
 
F
I
S
I
O
T
E
R
A
P
E
U
T
A

a

M
A
R
C
O
S
 E
D
U
A
R
D
O
 C
HR
IS
TM
AN
N,

br
as
il
ei
ro
, 

na
tu
ra
l 
d
o
 
Es
ta
do
 
d
o
 
Pa
ra
ná
, 

n
a
s
c
i
d
o
 a
 
0
6
 
d
e
 
m
a
i
o
 
d
e
 
1
9
8
4
,
 
R
G
 
7
.
7
8
3
.
7
8
1
 
7

eo
ut
or
ga
-l
he

 o
 p
r
e
s
e
n
t
e

 D
ip
lo
ma
, a

 f
im

 d
e

 q
u
e

 p
o
s
s
a

 g
o
z
a
r

 d
e

 t
o
d
o
s

 o
s

 d
ir

ei
to

s 
e

 p
re

rr
og

at
iv

as
 
le
ga
is
.

P
R
,

D
i
p
l
o
m

U
m
u
a
r
a
m
a
,
 
0
1
 
d
e

 m
a
r
ç
o
 
d
e
 
2
0
0
7
.

C
o
u
p
e

R
e
i
t
o
r

137



U
N
I
V
E
R
S
I
D
A
D
E
 
P
A
R
A
N
A
E
N
S
E

 -
 U
N
I
P
A
R

C
U
R
S
O
 D
E
 F
IS
IO
TE
RA
PI
A

R
e
c
o
n
h
e
c
i
d
o 
pe
la
 
P
o
r
t
a
r
l
a 

Mi
ni
st
er
ia
l 
n.
º 
78
7,

d
e
 2
3
/
0
3
/
0
6
-
D
.
O
.
U
.
 
d
e

 2
4
/
0
3
/
0
6
.

CU
RS
O 
CO
NC
LU
ID
O E

M:
 1
3
 /
1
2
/
0
6

C
A
N
D
I
D
O
 
G
A
R
C
I
A

R
E
I
T
O
R

U
N
I
V
E
R
S
I
D
A
D
E

 P
A
R
A
N
A
E
N
S
E
-

 U
N
I
P
A
R

U
m
u
a
r
o
m
a
-
 
P
R
.

U
N
I
T
A
R
 
De
pe
rt
ar
me
nt
o 
Es
pe
ci
al

 d
e 

Ro
gi
st
ro

 d
e 
Di
pl
om
ae

Di
pl
om
a 

re
gi
st
ra
do
 
so
b 

n
 

0
2
0
9
4
4

1
.
 
0
2
1
4
8
4
/
2
0
0
7
.

P
r
o
c
e
s
s
o

 n
.

n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
o

 a
r
t
.

 4
8

 d
a
 
L
e
i

 9
.3
94
/9
6.

U
m
u
a
r
a
m
a
,

 о
a
 
0
9
 
d
e
 
N
o
V
E
M
B
R
O
 
d
e
 
2
0
0
7

CA
ND
ID
O 
G
A
R
C
I
A

R
e
l
f
o
t

U
N
I
V
E
R
S
I
D
A
D
E

 P
A
R
A
N
A
E
N
S
E

 U
N
I
P
A
R

Ra
gi
st
ra
do

 s
o
b
 n
.

 1
2
4
 
Á
s
 p
ág
in
as

 n
5

d
o
 L
i
v
r
o
 d
e
 R
eg
is
tr
o 
n
.
0
0
1

 D
e
s
t
a

 U
ni
ve
rs
id
ad
e

C
O
F
F
I
T
O

C
o
n
s
e
l
h
o

 F
e
d
e
r
a
l
 d
e

 F
is
io
te
ra
pi
a 
e

Te
ra
pi
a 
Oc
up
ac
io
na
l

Di
pl
om
a 

Re
gl
et
ra
do

 s
0
b
o

 n
.
9
9
7
1
6

No
 L
ir
ro
n*
 
2
5
0
 

a
 t
e
 0
8
5

E
m
 
21

 d
 
m
a
 

0
8

D
Y
S
E

 EU
CL
IO
ES

 P
O
U
B
E
L
E
 S
IL
VA

P
R
E
S
I
D
E
N
T
E

C
R
E
F
I
T
O
-
8

C
o
n
s
e
l
h
o
 R
eg
io
na
l 
d
e
 F
is
ic
te
ra
pi
a 
e
 T
er
ap
ia

Oc
up
ac
io
na
l 
da

 
8
º

 Re
gl
ão

N
o
m
e
:
 
M
A
R
c
O
S
 

E
D
U
A
R
D
О

C
H
P
I
S
T
M
A
N
N

Lv
ro

 F
 
19
 

F
l
.

 1
3
5

E
m
,

 2
Z
 
de
 
AB
iR
 

2
0
0
д

Dr
. 
R
o
b
e
r
t
o
 M
at
ta
r 
C
e
p
e
d
a

Pr
es
id
en
te

138



CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIА Е

TERAPIA OCUPACIONAL 8 REGIÃO

RUA JAIME BALÃO, 580 СЕР 80.040-340- Curitiba

PR-Fone 0800 - 645-2009

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA FUNCIONAMENTO IRF
N п904451404022021

Jurisdivaos PARANA

Kazla Soelal INSTITLTO A GLES DE TERAPIAS AVANÇADAS ECONSEUTORIA LIDA ME

Emtersço RPANAMHI 272

Balte Jh L.SALIU
CLP- K5902610 Cidade TOLEDO

UF:PR

CNPJ/CPF. 1766399400
0129

Registro no CREFITO-8: RE003091 em Livro 1192

***CORPO CLINICO**

IVERTON ERANCIS BO111 1289581 PROPKH:TARIO

Responetvel Ten
HELENA MARIA KLLLNER S1817F

MARCOS EDUARIIO CIRISTMANN 99716-F -PROPRILTARIO

Reepousavel Teenica
CAROLINE CARNEIRO ADAMCHUK 65108

Hareria ste F'uneonamealr 2AY PEIRA CSAH 0600 23:00 0600 1500

eclaranios ateguluolade di tnuler nos tertmns da L egislacãs lecisaceite piad еsотренhо dn Anvedade Lagadar un Exerecto Pralstonai da

HISIOTERAPIA,

É abeigagão do teginsavel legal téemeo gela con pulaaiu cfinia tmaneranatiadeos dedos cadastran vineulades oom ene Censelha, nes

01/07/222

IMEORTANIE Declascão Eigital a. 030974451404022021 Fsmutida eletioniçanente vis infernet

Apreselifaçãn Obrigafinia a Fiscalirnjan 00711/2021 Su autenticidnle poderă ser confitada no sila dn od

Esu Doctaratio devera ser Oxsdana bejor de Fixioterapial pelo vnligo de bamaa(ORCOE) aca Atenelo; qunlquer twaira on einenda

eoTeraniu
rvolmara esie docn
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTERIO DA INFRAESTRUTURAA

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO

ANI

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO DRIVER LICENSE PERMISO DE CONDUCCION
NOME E SOBRENOME

MARCOS EDUARDO CHRISTMANN

HABILITAÇÃO

23/07/2002

3 DATA LOCAL E UP DE NASCIMENTO

06/05/1984 MARECHAL CANDIDO RONDON/PR

DATA EMISSÃO VALIDADE

ASSINATURA DO PORTADOR

ACG

AT

14/06/2022 11/06/2027

4 000 1DENTIDADE/ORG EMISSORU

7783781-7 SESP PR

4d CPF SN REGISTRO

047.816.309-60 02454023950

8 CAT HAL

AB

NACIONALIDADE

BRASILEIRO

FIDAÇÃO

NILSON CHRISTMANN

CLADIS CHRISTMANN

11/06/2027

BE

1/06/202

DE

11812366020
PR921742581

PARANA

JO
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INSTITUTO A. G. I. S. DE TERAPIAS AVANÇADAS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 17.663.994/0001-29

Rua Panambi, nº 272 - Jd. La Salle - CEP: 85902-640 - Toledo-PR

Fone: (45) 3055-2020

E-mail: institutoagis@hotmail.com

TABELA DE VALORES

Ordem Código Descrição Valor por sessão CAST (50%)

01 001-22 Acupuntura por inserção de agulhas R$ 100,00

02 002-22 Microfisioterapia R$ 290,00

03 003-22 Osteopatia R$ 290,00

Toledo, 30 de junho de 2022.

Marcos Eduardo Christmann

Sócio Administrador

RG: 7.783.781-7

CPF: 047.816.309-60
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Prstocolo 337-2022

CAST

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE TOLEDO

Rua: Almirante Barroso, N° 2997 - Сentro - Toledo - PR

Fone (45)3378-3383 - e-mail: cast@toledo.pr.gov.br

CREDENCIAMENTO PARA SERVIÇOS DE SAÚDE N° 001/2022

Envelope único "DOCUMENTOS E PROPOSTA"
A Comissão de Credenciamento de AST

DO OBJETO

Constitui objeto do presente edital de chamamento, o estabelecimento de normas,

condições e critérios para a prestação de serviços de saúde na área de Acupuntura,

Microfisioterapia e Osteopatia para os beneficiários da CAST- Caixa de Assistência

Servidores Municipais de Toledo, exclusivamente por pessoa jurídica;

PROPONENTE: S&S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Rua: Santos Dumont, N° 2526- Centro - Toledo - PR

Fone (45)3055-4450 - e-mail: bioclin_03@hotmail.com

Responsável Legal Wilso Roberto Silveira da Silva



ANEXO VI

PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO DE

SERVIÇO DE SAÚDE N° 001/2022

J45

À

Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo - CAST

A S&S Serviços Médicos LTDA, inscrita sob o CNP
J de nº. 35.577.767/0001-62,

apresenta proposta para o CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE Nº 001/2022

nos termos do Edital de Credenciam
ento de serviços de saúde n°. 001/20

22, Lote 01,

conforme segue:

Prestação de serviços na área

Item 1 - Acupuntura com inserção de agulhas (X) Sim () Não

Item 2 - Microfisioterapia () Sim (X) Não

Item 3- Osteopatia () Sim (X) Não

Toledo, 21 de junho de 2022.

Mid TS sled in
Wilso Roberto Silveira da Silva

Representante Legal

Γ35.577.767/0001-627
S & S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RUA SANTOS DUMONT, 2526 - CENTRO

CEP- 85900-010-TOLEDO PR



ANEXO I

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE

SERVIÇO DE SAÚDE N° 001/2022

À

Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo - CAST

A empresa S&S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita sob o CNPJ de nº. 35.577.767/0001-62,

abaixo qualificada, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE

N° 001/2022, nos termos do Edital e Regulamento do Credenciamento de serviços de saúde n°

01/2022.

Nome fantasia: BIO.CLIN

Endereço: Rua Santos Dumont, 2526, Centro, Toledo/PR

E-mail: bioclin 03@hotmail.com

Telefone: (45) 3055-4450

Horário de atendimento: das 8:30h às 11:30h e das 13:30h às 17h

Uniprime Pioneira do Paraná

Banco 099

Agencia 4101

Conta Corrente 89146-0

Informações para Pagamento

Toledo, 21 de junho de 2022.

35.577.767/0001-627
S & S SERVICOS MÉDICOS LTDA

RUA SANTOS DUMONT, 2526 - CENTRO

CEP 85900-010-TOLEDO PR

жеRa sie.
Wilso Roberto Silveira da Silva

Representante Legal



ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII

DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1988

347

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de participante do

Edital de Credenciamento de Servicos de Saúde nº 001/2022, serão cumpridas as

determinações ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 1988:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social:

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

Ml 2). ake
Wilso Roberto Silveira da Silva

Responsável Legal

35.577.767/0001-627

S & S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RUA SANTOS DUMONT, 2526-CENTRO

CEP- 85900-010-TOLEDO 
PR

Toledo, 21 de junho de 2022.
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S & S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CONTRATO SOCIAL

1. WILSO ROBERT
O SILVEIRA DA SILVA, brasileiro, nat

ural do Rio Grande/RS,

nascido em 01/02/1955, divorciado e
m união estável, médico, 

registrado sob n°. CRM-

PR 7743, residente e do
miciliado na Cidade

 de Toledo, Estado d
o Paraná, á Rua

Crissiumal, nº 2111, Apto.
 31, Edifício Via Venetto,

 Jardim La Salle, CEP 85903-290,

portador do RG nº. 6.529.884-8 SESP/PR 
e inscrito no CPF/MF 

sob o n°.

310.870.940-20, e,

2. ANA KAREN SIVIERO, brasileira, natural de Toledo/PR, solteira em união estável,

nascida em 26/07/1966, mé
dica, registrada sob o nº. 

CRM-PR 12785, residente e

domiciliada na Cidade de Toledo, Estado do Paraná, á 
Rua Crissiumal, n° 2111, Apt

o.

31, Edifício Via Venetto, Jardim L
a Salle, CEP 85903-290, portado

ra do RG nº.

1.968.426-1 SESP/PR e inscrit
a no CPF/MF nº. 602.984.569-15

, resolvem constituir

uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

I-DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL, DURAÇÃO E ENQUADRAMENTO

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob o nome empresarial de S & S SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA.

Cláusula Segunda: A sociedade terá sede e foro na Cidade de 
Toledo, Estado po

Paraná, á Rua Santos Dumont, nº. 2526, Sala 02, Centro, CEP 85900-010.

Cláusula Terceira: A sociedade terá por ramo de atividade: Prestação de serviços de

atendimento médico na área de clínica geral
 e pediatria; Prestação de serviços de

acupuntura; Auditoria e perícia em procedimentos médicos, com emissão de l
audos,

exames técnicos e análises técnicas, análise e organização de métodos; Prestação de

documentos e apoio administrativo na área de saúde.

Cláusula Quarta: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro na Junt
a

Comercial do Estado do Paraná, sendo que o prazo d
e duração será por tempo

indeterminado.

Cláusula Sexta: Declaram os sócios, que a sociedade se enquadra na condição

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

II- DO CAPITAL SOCIAL

de

Reservado à Junta Comercial
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

S & S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Contrib@NTRATO SOCIAL

Cláusula Sétima: O capital social será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em

5.000 (cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e
integralizadas pelos sócios da seguinte forma e prazo:

1) WILSO ROBERTO SILVEIRA DA SILVA subscreve o valor de R$ 2.500,00 (dois

mil e quinhentos reais), divididos em 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizados em moeda corrente do País,
neste ato.

2) ANA KAREN SIVIERO subscreve o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais), divididos em 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 1,00

(um real) cada uma, integralizado em moeda corrente do País, neste ato.

Parágrafo Primeiro: Em decorrência da presente subscrição e integralização,
capital social no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) divididos em 5.000 (cinco mil)

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda corrente do
País neste ato, fica assim distribuído entre os sócios:

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$

WILSO ROBERTO SILVEIRA DA SILVA 50,00 2.500 2.500,00

ANA KAREN SIVIERO 50,00 2.500 2.500,00

TOTAL><<<<<<<<<<<<<<>>> 100,00 5.000 5.000,00

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, não havendo responsabilidade nem solidária, nem subsidiária dos sócios

pelas obrigações sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do

capital social, nos termos do artigo 997, inciso VIII, combinado com o artigo 1.052 da

Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

III - DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Oitava: A administração da sociedade caberá aos sócios WILSo

ROBERTO SILVEIRA DA SILVA e ANA KAREN SIVIERO, qualificados no preâmbulo

deste instrumento, que exercerão o cargo com os poderes e atribuições de
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, sempre na defesa
dos interesses sociais, sendo de sua única e exclusiva competência os negócios

patrimoniais, trabalhistas, previdenciários, tributários, financeiros, comerciais e todos

os demais atos necessários à gestão da sociedade, respondendo quando for o caso,

pelos excessos que vier a cometer, vedado, no entanto, o seu uso em atividades
estranhas ao interesse social.

Reservado à Junta Comercial
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S & S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Único: Os administradores ficam autorizados ao uso do nome empresarial
individualmente.

Cláusula Nona: Os administradores nomeados declaram sob as penas da Lei, que

não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Cláusula Décima: Para que os sócios administradores ou administrador não sócio,

eleitos e nomeados em Reunião de Sócios ou por deliberação em Alteração

Contratual possam alienar bens do ativo permanente ou assumir obrigações em favor

de quaisquer dos quotistas ou dos próprios administradores da sociedade e de

terceiros, ainda prestar garantias, inclusive prestar fianças e avais em no
me da

sociedade, será necessária a prévia deliberação de sócios que representem

unanimidade do capital social.

a

Cláusula Décima Primeira: Caberá aos administradores da sociedade a decisão de

nomeação dos representantes da sociedade, porém limitado aos poderes a ela

atribuído.

Cláusula Décima Segunda: Os sócios administradores nomeados no presente

instrumento somente poderão ser destituídos do cargo, mediante deliberação da

unanimidade dos sócios.

Cláusula Décima Terceira: Fica desde já autorizada a nomeação de pessoa que não

seja sócio, para administrar a sociedade, desde que previamente aprovado o nome do

administrador não sócio em Reunião de Sócios ou Alteração Contratual, observando o

quórum de unanimidade do capital social.

Cláusula Décima Quarta: Os administradores farão "jus" a uma
 retirada mensal a

título de "pro labore", em valor a ser fixado pelos sócios, observado as

regulamentações pertinentes.

IV- DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula Décima Quinta: As deliberações dos sócios, obedecidas ao disposto no

artigo 1.010 do Código Civil, sempre que possível, serão tomadas em Reunião de

Sócios, devendo ser convocadas pelos administradores ou por qualquer um 
dos

Reservado à Junta Comercial
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S & S SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CONTRATO SOCIAL

sócios, nos casos previstos em lei ou no contrato, com antecedência mínima de 05

(cinco) dias, em primeira convocação e 03 (três) dias em segunda convocação.

Parágrafo Primeiro: As convocações poderão ser realizadas por carta registrada

endereçada ao endereço descríto da qualificação do sócio, correio eletrônico (e-mail)
ou quaiquer outro meio que permita o registro do recebimento, dispensando-se as

formalidades de convocação previstas no § 3° do art. 1.152 do Código Civil, quando
todos os sócios comparecerem à reunião ou se deciararem por escrito, cientes do

local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo Segundo: As reuniões serão instaladas em primeira convocação com a

presença de sócios que representem maioria do capital social e em segunda
convocação com qualquer número.

Parágrafo Terceiro: A reunião será presidida pelos sócios e secretariada por sócio ou

terceiro indicado pela presidência da mesa ou pelas sócios presentes.

Cláusula Décima Sexta: Todas as deliberações da sociedade serão consideradas

aprovadas, se assim o forem por sócios que representem a maioria dos votos

presente na reunião, exceto para aquelas matérias para as quais a lei ou o presente

contrato exija quórum superior ou unanimidade, permitindo-se o registro dos atos

perante a Junta Comercial com a assinatura dos administradores e dos sócios que

representarem esse quórum mínimo, dispensada a assinatura dos dissidentes.

Cláusula Décima Sétima: A sociedade poderá adotar livro de atas para o registro das

deliberações sociais, considerando-se aprovada e válida quando assinada pelos

administradores da sociedade e pelos sócios que representem o quórum necessár
io

para a aprovação das matérias.

Cláusula Décima Oitava: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios

e/ou usufrutuários decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

V-EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Cláusula Décima Nona: O exercício social coincide com o ano civil.

Cláusula Vigésima: Ao término de cada exercício social, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e demonstração de resultado econômico e demais

demonstrações contábeis obrigatórias, cabendo aos sócios à participação nos lucros

apurados de forma desproporcional em relação à participação no capital social, exceto
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quando deliberado em Reunião de Sócios para ser realizada de forma proporção de

suas quotas, cabendo essa decisão aos sócios, por maioria.

Parágrafo Único: Os sócios desde já reconhecem a validade desta condição que é
justificada como mecanismo de retribuição a cada sócio que colaborou com seu

trabalho pessoal para a formação do resultado auferido pela sociedade,

independentemente de eventual pagamento e "pró labore".

Cláusula Vigésima Primeira: A sociedade poderá levantar balanços periódicos

durante o exercício, ou seja, em períodos menores que doze meses e distribuir

resultados antecipadamente com base nestas demonstrações contábeis.

VI - DA ALIENAÇÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE RETIRADA, EXCLUSÃO E

FALECIMENTO DE SÓCIOS

Cláusula Vigésima Sequnda: As quotas da sociedade são impenhoráveis, sendo

vedado aos sócios caucionar ou dar suas quotas em garantia, seja a que título for,

sendo tais quotas indivisiveis, podendo ser livremente transferidas ou cedidas entre os

sócios, mas não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiro (s) sem o expresso

consentimento de todos os demais sócios, cabendo em igualdade de preço е

condições, o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las, no caso 
de

algum sócio pretender ceder as suas quotas à terceiro(s).

Cláusula Vigésima Terceira: Os sócios podem deliberar em reunião de sócio
s,

excluírem da sociedade, por justa causa, os sócios que estejam colocando em risco a

continuidade da empresa, devendo ser apurados os respectivos.

Cláusula Vigésima Quarta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a socied
ade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o in
capaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situaç
ão patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

VII - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Cláusula Vigésima Quinta: A sociedade será dissolvida e liquidada
 nos casos

previstos em lei, notadamente nos casos previstos nos artigos 1.033 e 1.044 
da Lei

10.406/2002. A reunião de sócios estabelecerá as condições da liquidação e nomeará

o liquidante que funcionará durante o período de liquidação, fixando os resp
ectivos

honorários, se for o caso.
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Cláusula Vigésima Sexta: A sociedade não se dissolverá pela morte, incapacidade,

retirada de sócio quotista, nem por sua exclusão. Também não haverá dissolução da

sociedade, mesmo que remanesça um único sócio, continuando, nesta hipótese, com

os sócios remanescentes pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, como

faculta o inciso IV do artigo 1.033 da Lei 10.406/2002.

VIII - D0 FORO

Cláusula Vigésima Sétima: As partes elegem o Foro da Comarca de Toledo, Estado

do Paraná, para dirimir qualquer litígio envolvendo a sociedade e os sócios, ou

quaisquer disputas entre os sócios envolvendo a sociedade.

IX- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula Vigésima Oitava: A sociedade será regida por este Contrato Social, pelos

artigos da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), aplicáveis às

sociedades limitadas, bem como, de forma supletiva e no que for aplicável, pela Lei

6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), inclusive os casos omissos nest
e contrato,

inclusive para os casos de retirada de sócio, a dissolução e liquidação da sociedade.

E assim, por estarem em perfeito acordo quan
to a tudo o que foi lavrado neste

instrumento, obriga-se por si e sucessores a respeitá-lo fielmente, ex
traindo-se cópias

para registro e arquivamento perante a Junta Comercial do Estado do Pa
raná.

Cidade de Toledo, Estado do Paraná, 05 de Novembro de 2019.

WILSO ROBERTO SILVEIRA DA SILVA ANA KAREN SIVIERO
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